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MEMBROS PRESENTES 
 

Entidade Representante 

AFOCAPI 
Ricardo Dias 
Pacheco (S) 

ASSEMAE 

Jacqueline Kássia M. 
Inocente (T) 
Ari Augusto de Souza 
Pratti (S) 
Júlio César do 
Nascimento (S) 

Associação Vale 
Verde 

João Primo Baraldi 
(S) 

CATI 
Denis Herisson da 
Silva (T) 

CETESB 
Mauricio Magosssi (T) 
Ana Carolina F. B. 
Thomaziello (S) 

Cooperativas de 
Holambra 

Fernando Ruiter (T) 
Petrus Weel (S) 

COPLACANA 
 Ricardo Dias 
Pacheco (T) 

DAE Jundiaí 
Maria Carolina HD 
Simões (T) 
 

DAE S.B.O. 
Rubens Antonio 
Bacchim da Silva (S) 

Geobluebr Leandro da Silva (T) 

IAC 
Isabella Clerici de 
Maria (T) 

Instituto de 
Zootecnia  

Valdinei Tadeu 
Paulino (T) 

P.M. de Atibaia 
Marcos Roberto 
Albertini (S) 

P.M. de Itatiba 
José Carlos 
Maziero(S) 

P.M. de Jaguariúna 
Rafaela Rossi de 
Camargo Freitas (T) 

P.M. de Limeira 
Luiz Gonzaga da 
Silva(S) 

P.M. de Nova 
Odessa 

André Luiz Xavier de 
Macedo Barreto (T) 
Augustinho Celso 
Piconi (S) 

P.M. de Rio Claro 

Davi Betanho 
Romualdo (T) 
Carlos Alberto 
Teixeira de Lucca (S) 

Rotary Club de São 
Pedro 

José Fernando 
Campos Ricardo (T) 

Rotary Club Intl. 
D4590 

Luis Antonio Carvalho 
e Silva Brasi 

SAA 
Denis Herisson da 
Silva (T) 

SANASA 

Jacqueline Kássia M. 
Inocente (S) 
Ari Augusto de Souza 
Pratti (T) 
Júlio César do 
Nascimento (S) 

SR de Bragança Pta. 
Rodrigo Colicigno 
Ribeiro (S) 

SR de Campinas 

João Primo Baraldi 
(S) 
Luis Fernando Amaral 
Binda (T) 

SR de Indaiatuba 
José Rodolfo Penatti 
(T) 
Wilson Tomaseto (S) 

SR de Jundiaí 
Luis Fernando Amaral 
Binda (T) 

SR de Limeira Nilton Piccin (T) 

SR de Mogi Mirim Eneas Rodrigues (T) 

SR de Monte Mor 
Luis Fernando Amaral 
Binda (S) 
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SR de Piracicaba 
Ricardo Dias 
Pacheco (T) 

SR de Rio Claro 
João Primo Baraldi 
(T) 

SR de Salto  

José Ricardo 
Meirelles de Siqueira 
(T) 
João Primo Baraldi 
(S) 

SMA/CBRN Kazue Matsumoto(T) 

Terceira Via 
Nelson Luiz Neves 
Barbosa (T) 

UNICAMP 
Ariovaldo José da 
Silva (T) 

CONVIDADOS 

Ricardo de Oliveira 
Figueiredo 

Embrapa Meio 
Ambiente 

Meire Menezes 
Bassan 

PM de Limeira 

Andrea P. 
Bombonatti Laucci 

Agencia PCJ 

Natalia G.F.Branco SMA/CBRN 

José Ricardo 
Meirelles de Siqueira 

SR de Salto 

Wilson Tomaseto SR de Indaiatuba 

 
Pauta: A convocação da reunião e a pauta 
foram enviadas aos membros por meio de 
mensagem eletrônica no dia 07 de outubro de 
2015. Abertura da 100 º Reunião Ordinária: 
O coordenador da CT-Rural, Sr. João Baraldi 
abriu a reunião, agradeceu a presença de 
todos, fez um agradecimento especial à 
SANASA por conceder espaço e as 120 
mudas para plantio em comemoração à 100° 
reunião da CT Rural. A seguir abriu a  palavra 
para o Sr. Paulo Tínel, representando o SR. 
Marco Antônio dos Santos - Diretor Técnico 
da SANASA. Paulo parabenizou todos os 
membro presentes pela 100° reunião da CT 

Rural. Informou que a escassez hídrica é 
preocupante e a questão da qualidade da 
água no meio rural é a parte mais complicada, 
onde devem ser somados esforços para 
orientação técnica junto aos produtores com 
relação à potabilidade de água e o 
saneamento rural. O Coordenador reiterou o 
agradecimento pelo apoio junto à Câmara e 
concedeu a palavra para o secretário para 
apreciação da ATA anterior. Não houve 
alterações propostas e a ata da reunião 99 foi 
aprovada. João Baraldi fez breve relato sobre 
as atividades do Encontro Nacional de Bacias 
Hidrográficas (ENCOB), onde citou as 
declarações de Vicente Andreu (ANA) que 
disse a preocupação hoje está voltada à área 
rural e que está aprendendo muito com os 
problemas e particularidades de cada região. 
A seguir a palavra foi concedida ao Denis 
(CATI) que participou do evento como 
expositor de trabalho.  Denis informou que foi 
realizada uma reunião informal no ENCOB 
entre os membros presentes da Coordenação 
e Membros que fazem parte da CT Rural para 
discutir a consolidação dos grupos de trabalho 
(GTs) e dos planos de trabalho da atual 
gestão, abaixo informados, Foram 
estabelecidos 5 grupos de trabalho: GT- 
Pagamento por Serviços Ambientais; GT-
Projetos; GT- Renovação, Outorgas e 
Licenças; GT-Legislação e GT-Saneamento 
Rural, onde os membros presentes puderam 
manifestar adesão prévia Ficou decidido que 
a coordenação da CT –Rural encaminharia 
uma lista com os grupos com os respectivos 
interessados para todos os membros de 
forma que as instituições ausentes nesta 
reunião tenham condições de manifestar 
interesse em participar dos grupos. Denis 
ressaltou a importância dos membros em 
participar dos GTs, pois é o espaço onde é 
discutido os detalhes e encaminhamentos 
técnicos como minutas de normas e políticas.   
A seguir pelo Coordenador  foi apresentado o 
Plano de Trabalho da atual gestão, os quais 
são: Atividade nº 1 – Título: Sugerir um plano 
e política pública de incentivo à regularização 
de reservação em propriedades rurais; 



Comitês PCJ 
 Criados e instalados segundo a Lei Estadual (SP) no 7.663/91(CBH-PCJ), a Lei Federal no 9.433/97 (PCJ FEDERAL) e a Lei Estadual 

(MG) nº 13.199/99 (CBH-PJ)  
 

CT-RURAL CÂMARA TÉCNICA DE USO E CONSERVAÇÃO DA ÁGUA NO MEIO RURAL  
Ata da 100ª Reunião Ordinária da CT-RURAL - 16/10/2015- 09h00min. 

SANASA CAMPINAS-SP  
 

Atividade nº 2 – Título:  Propor um sistema 
integrado de Conservação de Solo e Água no 
Meio Rural; Atividade nº 3 – Título: Propor 
soluções em saneamento visando à 
preservação da qualidade dos recursos 
hídricos; Atividade nº 4 – Título:  Assistência 
técnica no controle de perdas de água, 
otimização de uso de água (irrigação), 
captação e reservação de água pluvial; 
Atividade nº 5 - Título: Acompanhamento do 
processo de aprovação e proposta de projeto 
das barragens Pedreira e Duas Pontes. A 
seguir o Coordenador colocou em votação as 
duas matérias, ou seja, consolidação dos 
grupos de trabalho (GTs) e dos planos de 
trabalho da atual gestão, sendo aprovadas 
por unanimidade dos presentes. O Sr. Marcos 
Roberto Albertini, sugeriu a inclusão de 
capacitação dos técnicos e operadores das 
patrulhas agrícolas das prefeituras para 
promover a conservação do solo. Luis 
Fernando Amaral Binda, indagou sobre quem 
vai cobrar sobre o cumprimento do plano de 
trabalho. Denis informou que fica à cargo do 
coordenador do grupo (GTs) agendar as 
reuniões para realização dos planos de 
trabalhos e que a coordenação da ct-rural já 
integra os grupos de trabalho para 
acompanhamento, cuja responsabilidade é da 
Coordenação. Com a palavra, o  Coordenador 
confirmou que na reunião no ENCOB os 
Senhores Membros presentes assumiram o 
compromisso de colaborarem com a 
Coordenação para a realização dos Planos de 
Trabalho proposto pelos mesmos, devido ao 
volume de atividades. A seguir foi apreciado o 
item Atribuições da CT-RURAL, que 
atualmente são a seguintes: CT-Rural: 
Atribuições da Câmara Técnica de Uso e 
Conservação da Água no Meio Rural (CT-
Rural) Criada pela Deliberação Conjunta dos 
Comitês PCJ 022/05, de 
31/03/05. Normatizada pela Deliberação dos 
Comitês PCJ 039/09, de 
28/08/09. Normatizada pela Deliberação dos 
Comitês PCJ 115/11, de 28/06/11. 
Atribuições: I) Propor uma Política para Uso e 
Conservação da Água no Meio Rural para os 

Comitês PCJ; II) Auxiliar na consolidação, 
avaliar e acompanhar a implementação da 
Política para o Uso e Conservação da Água 
no Meio Rural do CBH-PCJ e PCJ FEDERAL; 
III) Auxiliar na divulgação da Política para o 
Uso e Conservação da Água no Meio Rural 
dos Comitês CBH-PCJ e PCJ FEDERAL e 
das ações decorrentes de sua aplicação nos 
diversos segmentos da sociedade, inclusive 
em fóruns, congressos e outros eventos do 
gênero; IV) Estudar, discutir e promover 
discussões sobre o uso sustentável dos 
recursos hídricos no meio rural; V) Propor 
diretrizes e ações conjuntas e promover a 
integração e a otimização de procedimentos 
entre as instituições que atuam no meio rural 
visando à preservação, conservação e uso 
sustentável dos recursos hídricos;VI) Interagir 
com as outras Câmaras Técnicas, a fim de 
subsidiar o CBH-PCJ e o PCJ FEDERAL com 
pareceres, dados e outras atividades para a 
tomada de decisões e na elaboração dos 
Planos de Bacias dos Relatórios de Situação 
do CBH-PCJ e PCJ FEDERAL; VIII) 
Manifestar-se sobre pedidos de inclusão de 
novos membros; IX) Elaborar, aprovar e 
alterar, quando couber, seu Regimento 
Interno e seu Plano de Trabalho anual. Com 
relação à Deliberação Conjunta dos Comitês 
Pão CJ no 022/05, de 31/03/2005, em seu 
artigo 3°: “Propor e diretrizes e ações 
conjuntas e promover a integração e a 
otimização de procedimentos entre as 
instituições que atuam no meio rural visando à 
preservação, conservação e uso sustentável 
dos recursos hídricos”. A Câmara Técnica 
propôs a seguinte redação: “Propor diretrizes 
e ações conjuntas e promover a integração e 
a otimização de procedimentos entre as 
instituições que atuam no meio rural visando à 
preservação, conservação e uso sustentável 
do solo e de seus recursos hídricos”. A seguir 
o Coordenador colocou em votação a 
proposta com a inclusão da nova redação, 
passando então o ítem V) ter a seguinte 
descrição: V) “Propor diretrizes e ações 
conjuntas e promover a integração e a 
otimização de procedimentos entre as 
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instituições que atuam no meio rural visando à 
preservação, conservação e uso sustentável 
do solo e de seus recursos hídricos” Assim, 
com a nova redação do item V) 
permanecendo os demais itens inalterados, 
corrigindo-se apenas a ordem cronológica 
onde o item VIII passa ser item VII) o item IX 
passa a ser VIII) sendo que IX inexistente, a 
votação foi realizada sendo aprovada por 
unanimidade dos presentes. A seguir foi 
concedida a palavra para o Professor Dr. 
Ricardo Figueiredo da EMBRAPA de 
Jaguariúna, SP que proferiu palestra sobre o 
tema "Qualidade da água no âmbito de 
projetos de pesquisa em bacias agrícolas". 
Em sua apresentação, Ricardo destacou que 
a água de um talvegue reflete o estado de 
conservação/degradação da microbacia na 
qual está inserida e que diversos estudos de 
monitoramento estão sendo realizadas pela 
Embrapa no Brasil. Ao término da reunião, o 
Coodenador agradeceu a palestra e convidou 
a todos para celebrar a 100° reunião da CT 
Rural por meio do plantio de 120 mudas no 
espaço reservado pela SANASA. Agradeceu 
também a Agência de Bacias PCJ, pela 
confecção das canecas comemorativas 
(brindes) e da placa do evento.  Nada mais foi 
tratado e a reunião foi encerrada às 12:30 
pelo Coordenador João Baraldi. Eu Denis 
Herisson da Silva, secretário digitei a presente 
ata que será submetida a todos para 
apreciação e posterior aprovação na próxima 
reunião. 

 
 

Campinas, 16 de outubro de 2015. 
 
 

João Primo Baraldi  
Coordenador da CT-Rural 

 
Nilton Piccin 

Coordenador-adjunto da CT-Rural 

 
Denis Herisson da Silva 
Secretário da CT-Rural 

 

 

 
 


